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MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI Nº 010/2024, de 21 de março de 2024.
“Autoriza o Poder Executivo a alterar a LDO 2024 e abrir um Crédito Adicional Especial no orçamento vigente”.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a inserir no ANEXO III, de METAS E PRIORIDADES da Lei De Diretrizes Orçamentárias LDO/2024, Lei Municipal nº 2151/2023, de 28 de novembro de 2023, no programa 009 – APOIO AO AGRICULTOR RICARDENSE, o Projeto 1018 – AQUISICAO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS, no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais).
Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), sob códigos e especificações a seguir:


	20.606.0009.1018
	AQUISICAO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIP E IMPLEMENTOS

	4.4.90.52.00.07.01
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ......
	R$ 200.000,00


Art. 3º - Servirá de recurso para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto no artigo anterior, a redução parcial das seguintes dotações orçamentárias:
	26.782.005.1076
	CONSTRUÇÃO DE PONTES, PONTILHÕES OU PINGUELAS

	4.4.90.51.00.05.01
	OBRAS E INSTALAÇÕES 463 ....................................
	R$ 115.000,00

	26.782.005.2019
	MANUT, CONSERV E SINALIZAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS

	3.3.90.39.00.05.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 112...............................................................
	R$ 85.000,00

	
	TOTAL
	R$ 200.000,00


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Doutor Ricardo - RS, aos 21 dias do mês de março de 2024.
ALVARO JOSÉ GIACOBBO
PREFEITO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA
SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES(AS) VEREADORES(AS):
Ao cumprimentar essa Casa Legislativa, o Executivo Municipal encaminha para apreciação dos Senhores Edis o presente Projeto de Lei, que solicita autorização para promover adequação orçamentária da Secretaria da Agricultura, através da inclusão da ação 1018 – AQUISICAO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIP E IMPLEMENTOS e respectivo crédito adicional especial, fins de firmar contrapartida financeira para solicitação de recursos junto ao Ministério da Agricultura para aquisição de uma RETROESCAVADEIRA nova destinada a artender as demandas dos nossos agricutores.
Salientamos que há grande chance da liberação dos recursos para esta finalidade, uma vez que o processo de solicitação e apresentação de orçamentos encontra-se bem avançado, permitindo prioridade ao nosso municipio na destinação desses recurssos.
Certos de Vossa compreensão, reiteramos nossos votos de grande estima e consideração.
Atenciosamente,
ALVARO JOSÉ GIACOBBO
PREFEITO MUNICIPAL
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